58ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.12.2021

PROJETO DE LEI 1183/2021 DO DEPUTADO LEBRÃO 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Projeto de Lei 1183/2021, de autoria do Deputado Lebrão. Não tem parecer. Peço ao Deputado Alex Silva para proceder ao parecer do referido Projeto.

O SR. ALEX SILVA - Projeto de Lei 1183/2021, autor Deputado Lebrão, "Dispõe sobre permissão, residência, estudo e trabalho dos médicos de fronteira, que atuem no Brasil e Bolívia – Considerando os Decretos Bilaterais entre ambos; n° 6.737, de 12 de janeiro de 2009, e 6.975, de 07 de outubro de 2009; combinado com o Decreto Bilateral Brasil/Uruguai n° 7.239, de 26 de julho de 2010.".
Nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela legalidade. Portanto, somos de parecer favorável à matéria, Senhor Presidente. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em votação o parecer do Deputado Alex Silva. Os deputados que concordarem permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
